
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

CONTRATO N°. _

Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norte/CE, através da Secretaria de
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°.
com sede na Rua Padre Clicério. 4605, São Francisco, Tabuleiro do-------

Norte/CE, neste ato representado pelo Sr. , doravante denominada
CONTRATANTE,e de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ N°. , com sede na , Bairro _
Cidade , neste ato representada pelo(a) Sr(a). r inscrito no CPF N°.

_______--- portador da carteira de identidade n? r doravante denominado
':ONTRATADO, firmam entre si o presente TERMODE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a PRESTAÇÃODESERViÇOSDEMANUTENÇÃO
PREVENTIVAECORRETIVADEVEíCULOS,DEDIVERSASMARCAS, MODELOS, PERTENCENTESÀ
FROTADA SECRETARIADE DO MUNiCíPIO DETABULEIRODO NORTE,
INCLUINDOO FORNECIMENTODEPEÇASORIGINAIS,GENUíNASOU lEGíTIMAS,ACESSÓRIOS
ORIGINAIS, LEGíTIMOSOU GENUíNOS,BATERIASEOU ACUMULADORES, PRODUTOSAFINSE
MÃO DEOBRA.

CLÁUSULA SEGUNDA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. • PREGÃO
PRESENCIAL N°. 02.02.01/2018 SRP, devidamente homologado pelo
Sr.(a) da e as

~orescrições da Lei N°. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei N°. 8.666/93, que
passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO
3.1 - A CONTRATANTEpagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$ ( ), sujeito
as incidências tributárias legais, conforme especificações abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE VALOR R$
UNITÁRIO TOTAL

01
Valor Global R$

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO.
4.1. QUANTO A ENTREGA
4.1.1. O OBJETO deste certame deverá ser entregue em conformidade com as
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especificações estabelecidas neste instrumento, prazos e horários previstos nos subitens
seguintes e por pessoa autorizada para o recebimento por cada Unidade Gestora.
4.1.2.O PRAZOde entrega/devolução dos veículos em manutenção será de 03 (três) dias
úteis ou de acordo com cada serviço a ser executado, em conformidade com a tabela
de hora do fabricante e aceito pelo contratante do serviço, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil no endereço do órgão/entidade
previamente estabelecido na ordem de serviços,em horário comercial.
4.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos ocasionados
por motivos alheios à vontade da CONTRATADA(caso fortuito ou força maior), desde que
devidamente justificados pela CONTRATADA,em até 01 (um) dia útil antes do término do
prazo de entrega, e aceitos pelo órgão contratante.

r---
t2. QUANTO AO RECEBIMENTO
4.2.1. PROVISORIAMENTE,mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela contratante;
4.2.2. DEFINITIVAMENTE,sendo expedido termo de Recebimento definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
condições estabelecidas foram atendidas, e, conseqüente aceitação das notas fiscais
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4.3. QUANTO AO PAGAMENTO
4.3.1. O pagamento será efetuado após a emissão da nota de empenho e será no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da lavratura do Termo de Recebimento
Definitivo da parcela executada, mediante crédito em conta corrente em nome da
contratada.
4.3.2.A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as

r--devidas correções. Nessecaso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigido.
4.3.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação.
4.3.4.É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
4.3.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
4.3.6. Documentação relativa à regularidade para com a Certidão Conjunta da Receita
Federal (CND - TRIBUTOSFEDERAIS),Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
Trabalhista e FazendasEstadual e Municipal.
4.3.7.Toda a documentação exigido deverá serapresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura até

de de __

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária do Município de Tabuleiro do Norte/CE, com recursos previstos na seguinte
classificação: Atividade . Elemento de Despesa: _

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

----lnstrumentoconvocatório, da lei N°.8.666/93,alterada e consolidada:
/.2. A CONTRATADA obriga-se a:
7.2.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
7.2.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
7.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §10, do art. 65, da lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual;
7.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTEou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser argüido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato
da CONTRATANTEproceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual;
7.2.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente

~pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
'~ legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual;

7.2.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE,salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
7.2.7. Refazer o objeto contratual que comprovada mente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo de 48
(quarenta e oito), contados da sua notificação;
7.2.8Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração;
7.2.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
CONTRATANTE;
7.2.10.Responsabilizar-seintegralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo
V, da ClT, e na Portaria Nº. 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES
9.1. O licitante que convocado dentro do prazo dG validade da sua proposta, não assinar
a ata de registro de preços ou contrato, deixar de entregar e/ou prestar o serviço ou
apresentar documentação falsa exigido para o certame, ensejar o retardamento da
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do Norte/CE será
descredenciado no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comi nações
legais:
9.1.1.Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registrode Preçosou contrato quando regularmente
convocado;
b) apresentar documentação falsa exigido para o certame;
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c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.1.2. Multa moratória de 0,3% (trêsdécimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/serviço, até o
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
9.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento;
9.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de
anção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrlçoções definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidos nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°.
10.520/02, as seguintes penas:
9.2.1 . Advertência;
9.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal- DAM.
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizerjus.
9.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9.4.O contratado terá seu contrato cancelado quando:

/""".9.4.1.Descumprir as condições contratuais;
9.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
9.4.4 . Tiverpresentes razões de interesse público.
9.5. PROCEDIMENTOADMINISTRATIVO:As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
9.5.1.No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Tabuleiro do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro do Município de
Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
9.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da
Lei N°. 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE,com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito,
reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
artigo 77da LeiN°.8.666/93;
10.2. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida
de autorização escrita e fundamentada do Município de Tabuleiro do Norte/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS
/,11.1. A CONTRATADAse obriga a rncnter. durante toda a execução do contrato, em
compotibiãdcde com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidos no processo de Licitação - Pregão Presencial.
11.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da
contratada, à Ata de Registro de Preços N°. e ao PREGÃO PRESENCIAL N°.
02.02.01/2018 - SRP.
11.3. O CONTRATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostasno artigo 58 da LeiN°.8.666/93,alterada e consolidada.
11.4. A inadimplência da CONTRATADAcom referência aos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.
11.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do objeto sem a expressa
autorização da Administração.
11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo
com os termos da proposta e deste contrato .

.,......,11.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o processo licitatário e a proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, é o competente para
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no
§ 2°do artigo 55 da LeiN°.8.666/93,alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Município de
Tabuleiro do Norte/CE, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o assinam,
para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Tabuleiro do Norte-CE,__ de de 201

MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

licitacaotabuleiro@gmail.com

mailto:licitacaotabuleiro@gmail.com


/..<

,'ESTEMUNHAS:
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SECRETARIA DE _
CNPJ N°. _

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA»>
«<CNP J N°.»>

«<NOME DO REPRESENTANTEDA EMPRESA»>
CONTRATADA

•

01 NOME CPFN°;'--------------- '-----------

02 NOME CPFN°:'---------------------------- '-------------------
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-NEXO 111-FICHA DE CR&DENCIAMENTQ

MODALIDADE: Pregão Presencial n? 02.02.01/2018 - SRP

OBJETO:

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE I
NOME DE FANTASIA:

CNPJ: I
ENDEREÇO COMPLETO: N° I
BAIRRO: 1 CIDADE: I I CEP:
FONE/FAX: I
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: I
DADOS
CREDENCIADO:

RG N°:

CPF N°:
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ANEXQIV· DECLARA

PREGÃO PRESENCIAL N.o 02.02.01/2018· SRP

A empresa , inscrita no CNPJ n.? , com sede
_________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

,..-Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTSe
CNDT.

______ de de 20_

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N. o 02.02.01/2018 - SRP

A empresa , inscrita no CNPJ n", , com sede
_________ , declara, sob as penas da Lei,que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da

/,"--obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

_________ de de 20_.

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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S DOJNélSO XXXIII DO ARTIG07! DA CF ,

DECLARAÇÃO

A empresa CNPJ n°. com sede
___________ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão

.,.......Presencialn.? que não possuiem seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho.

______ , __ de de 20_

(assinaturae identificação do responsável pela empresa)

OBS.:Sea empresa possuirmenor de 16(dezesseis)anos, na condição de aprendiz, desde
-que maior de 14(quatorze) anos, deverá declarar essacondição.
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02.02.01/2018 - SRP

,,-A empresa CNPJ n.? com sede
\

___________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147,de 07 de Agosto de 2014.

_____ , __ de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

ANEXO vm - DECl,ARACÃODfINEXISTENCiÀ DEVINCULO EMeREGATíCIO COM O·. -
.. MUNIOíPJO DETABULEI 000 NORT. ..,[ ..

Eu, , portador(a) do RG n° e CPF n°
_______ r residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de
_______ r da empresa , inscrita com o CNPJ n°
_________ , com sede à , declaro para os devidos

.r--finsque não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte.

______ , __ de __ de 2018.

ASSINATURADO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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